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Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PREFEITO 
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RERRATIFICA AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA 
LEI 112 L328, DE 22 DE JULHO DE 
1999 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A CANARA MUNICIPAL DE 6110 PEDRO DA ALDEIA, 

R E S O L. V E: 

Art 12 jFioàrerratificadaaautorizacàocontida na Lei n2 
1 328, de 22 detdMb ieMsL4ra cessão de área 
de terreno ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro para 
explicitar que ta; mesmacdar-se-á medtantezLdoaç&q.j' 
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Art. 22 -Fica o Poder Executivo autorizado a adotar as 
providências neQe1eárias para 'a 1eívrfttura da eãbritura  de doação, 
ao Tribunal d4JustiÕa fl6 Etadó d Rio\de iJsneiro, do imóvel 
descrito no artr22, da /Lei nQ 1K328/99.\ 

Art. 32- 4a t'i entrará ém vigorSna data de sue 
publicação, rnant4dcs as rr1àçõea dqsahigrjs 32,4Q e 52 da Lei n2 
1.328/99. 
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1ispoei'çem contrário. 
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